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T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

A T A 

98" SESSÃO ORDINÁRIA, E M 12 D E D E Z E M B R O D E 1933 

P R E S I D Ê N C I A DO SR. M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da sessão; 2) Leitura e aprova
ção da ata da sessão anterior, assim como publi
cação dos acórdãos referentes aos processos jul
gados naquela mesma sessão; 3) Julgamento do 
processo referente á nova eleição no Estado do 
Espirito Santo; 4) Julgamento do processo n. 570 
(adiado, para ser ouvido o Sr. desembargador 
procurador geral); 5) Encerramento da sessão. 

Ás nove horas, presentes os j u i z e s : minis t ros Eduardo 
Espino la e Carvalho Mourão , desembargador Collares M o 
reira , j u i z substituto convocado no impedimento do desem
bargador Jo sé Linhares , que fal tou com causa just if icada, 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
(5), e desembargador Renato Tavares, procurador geral, abre-
se a s e s s ã o . É l ida e sem debate aprovada a ata da sessão 
anterior, assim como publicados os a c ó r d ã o s referentes aos 
processos julgados naquela mesma sessão. O S R . M O N T E I R O 
D E S A L E S , relata o recurso elei toral n . 22 (classe 4 a ) , refe
rente ás eleições realizadas no Estado do E s p i r i t o Santo, em 
8' de outubro de 1933, lendo os pareceres que elaborou sobre 
o mesmo recurso. Após o r e l a t ó r i o , o Sr . presidente d á a p a 
lavra aos contestantes e contestados, que dela quiserem usar. 
N inguém sol ici ta a palavra. O S r . procurador geral lê os p a 
receres que emi t iu , alterando o ul t imo, na parte que se r e 
fere a des i s tênc ia , julgando-a inadmiss íve l . Passa o relator 
a dar o seu voto, começando pelo recurso do Part ido Social 
Democrá t i co , contra a exped ição dos diplomas, e levantando 
a pre l iminar de se tomar conhecimento desse recurso, em
bora não tenha havido recurso do ato do presidente que ad 
m i t i u o registo dos candidatos do Par t ido da Lavou ra , no d i a 
23 de setembro. O T r i b u n a l , unanimemente, toma conheci 
mento do recurso. De meritis, o relator nega provimento ao 
recurso, para confirmar a dec isão recorr ida, que proclamou 
o D r . Jeronymo de Souza Monteiro eleito pela legenda " P a r 
tido da Lavoura" , e suplentes dessa mesma legenda, os de
mais deputados dos registados sob a mencionada legenda. É 
aceito o voto do relator, unanimemente. De acordo com o 

voto do relator, é negado unanimemente provimento ao r e 
curso do Par t ido da Lavoura , contra a exped ição dos d ip lo 
mas. É iniciado o julgamento dos recursos parciais . Antes de 
dar o seu voto sobre o recurso parc ia l n ú m e r o um, o relator 
comunica haver o recorrente desistido do recurso e ter sido 
tomada por termo a des i s t ênc ia . O T r i b u n a l , contra o voto 
do relator, n ã o admite a des i s t ênc i a de recurso na ins t ânc ia 
superior, sem o consentimento de todos os interessados. 
Quanto ao m é r i t o , é dado provimento ao recurso, para anular 
a vo t ação da 5" secção da 2" zona, e mandar que a í se renove 
a eleição, unanimemente. Quanto aos recursos parciais n ú 
meros dois e t r ê s , o T r i b u n a l toma conhecimento, contra o 
voto do Sr. Monteiro de Sales, e quanto ao m é r i t o , confirma 
a dec isão do T r i b u n a l Regional, contra o voto do Sr. M o n 
teiro de Sales. Quanto ao recurso parc ia l n ú m e r o quatro, o 
T r i b u n a l unanimemente reforma a dec i são do T r i b u n a l Re
gional , para o f i m de anular a cédu la que continha cinco 
nomes. Quanto ao recurso parc ia l n ú m e r o cinco, o T r i b u n a l 
nega provimento ao recurso, para confirmar a dec isão recor
r ida , unanimemente. É considerado prejudicado o recurso 
parcia l n ú m e r o seis, unanimemente. Quanto ao recurso par 
cia l n ú m e r o sete, o T r i b u n a l nega provimento, n ã o só quanto 
á a legação do Par t ido da Lavoura , como quanto á do procura
dor regional, e conf i rma a dec i são recorr ida, unanimemente. 
Tendo havido modi f icação no parecer, as conc lusões gerais 
s e r ã o votadas na p r ó x i m a sessão . O S R . C O L L A R E S M O R E I R A 
apresenta a julgamento o processo de consulta n . 570, de 
que é relator, e p r o p õ e que seja ouvido o procurador geral. 
O T r i b u n a l , unanimemente, aceita a proposta do relator. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente declara encer
rada a sessão. Levanta-se a sessão ás dez horas e quarenta 
minutos. 

JURISPRUDÊNCIA 
(Art. 14 n. 4 do Código Eleitoral e nrt. 30 do Regimento Interno) 

Recursos contra a expedição dos diplomas ou reco
nhecimento de poderes 

A M A Z O N A S 

Processo n. 3 
(Classe 4") 

Juiz relator — O S r . desembargador José L i n h a r e s . 

Julgamento final do pleito do Es
tado do Amazonas, para a Assembléia 
Nacional Constituinte. 

2° ACÓRDÃO (*) 

Atendendo a que foram observadas todas as 
d i spos ições em vigor, quanto ao processo dos recur
sos contra a exped ição dos diplomas dos deputados 
proclamados eleitos pelo T r i b u n a l Regional de J u s t i 
ça E l e i t o r a l do Amazonas — (Reg. do T. S. ar t . 75, 
76 e 77 — Parecer publicado no "Bo le t im E le i t o r a l " 
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n . 114 — Julgamento de 5 -8-33 . ; parecer indicat ivo 
publicado no "Bo le t im E l e i t o r a l " 129); 

Atendendo a que, no conceito da j u r i s p r u d ê n c i a 
recente do T r i b u n a l Superior, são considerados s u 
plentes dos candidatos eleitos deputados todos os can
didatos registados em l i s ta p a r t i d á r i a , sob a mesma 
legenda; 

E m julgamento def ini t ivo do pleito realizado no 
Estado do Amazonas, para a Assemblé i a Nacional 
Constituinte, e tendo em vis ta a decisão de 5 de 
agosto deste ano. resolve o T r i b u n a l Super ior E l e i 
toral ; 

I — Confi rmar os diplomas expedidos pelo T r i 
bunal Regional do Amazonas, como deputados aos 
candidatos Leopoldo Tavares da Cunha Mello (União 
Civ ica Amazonense), Á lva ro Botelho M a i a (Un ião 
Civ ica Amazonense) e L u i z T i r e l l i (Al l ianca T r a b a -
Ih i s ta -L ibera l ) ; 

II — Tornar sem efeito o d ip loma expedido, co
mo deputado ao candidato da A l l i a n c a T raba lh i s t a -
L i b e r a l , Alfredo Augusto Ribei ro J ú n i o r , visto ter f i 
cado em inferioridade de votos do candidato Al f redo 
Augusto da Mat ta ; 

III — Considerar deputado eleito, em segundo 
turno, com 1.485 votos, o candidato da Un ião C i v i c a 
Amazonense, Alfredo Augusto da Matta, expedido-se-
Ihe o respectivo diploma, na conformidade do dispos
to no ar t . 77 § 2 o do Regimento reformado (Bole t im 
Ele i to ra l n . 114); 

I V — Confi rmar o d ip loma de suplente ao can 
didato Ar i s tó te les Ribei ro de Mel lo , da Un ião C iv i ca 
Amazonense, passando, entretanto, a p r ime i ro e ú n i c o 
suplente, visto ter passado a deputado o candidato 
Alfredo Augusto da Mat ta ; 

V — Considerar suplentes da A l l i a n c a T r a b a l h i s -
ta -Libera l os seguintes candidatos, pela ordem de co
l o c a ç ã o : I o , Alfredo Augusto Ribe i ro J ú n i o r , L e o p o l 
do Nery da Fonseca e Marciano A r m o n d ; 

V I — Tornar sem efeito os diplomas de suplen
tes expedidos aos candidatos V i v a l d o P a l m a L i m a e 
A u r é l i o A m o r i m , visto que não foram eleitos depu
tados quaisquer dos candidatos constantes das listas 
registadas, nas quais foram inc lu ídos esses dois can
didatos, proclamados suplentes pelo T r i b u n a l Regiona l . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 22 de 
setembro de 1933. — Hermenegildo .de Barros, p re s i 
d e n t e . — José Linhares, relator, (decisão unan ime) . 

(*) O Io acõrdâo foi publicado no "Boletim Eleitoral n. 129, 
de 6 de setembro de 1933 (pgs. 264-67) — Os pareceres referen
tes á eleição no mesmo Elstado, sairam publicados nos ns. 114 e 
129 do "Boletim Eleitoral", de 17-7-1932 e 6-9-1933, respectiva
mente. 

Parecer do Sr. procurador geral de Justiça Eleitoral 

Procuradoria Geral de Justiça Eleitoral — Recurso n. 3, 
4" classe — Amazonas — Recorrente, D r . Alfredo 
Augusto da Matta — Recorrido, Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral e capitão Alfredo Augusto Ribeiro Jú
nior. — Relator, Exmo. Sr . desembargador José L i 
nhares — Parecer n . 67. 
Tendo a Aliança Trabalhista Liberal eleito o capitão de 

corveta Luiz Tirelli, representante do Amazonas á Assem
bléia Nacional Constituinte, sou de parecer que os candida
tos capitão Alfredo Augusto Ribeiro Júnior, Leopoldo Nery 
da. Fonseca e Marciano Armond devem ser declarados su

plentes desse Partido, por terem sido registados sob a mesma 
legenda. 

Com esse acréscimo, entendo que o egrégio Tribunal 
deve aprovar o parecer do-digno relator (*). 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1933. — Renato de 
Carvalho Tavares, procurador geral. 

(*) O parecer a que se refere o Sr. procurador geral foi pu
blicado no "Boletim Eleitoral" n. 129, de 6-9-1933. conjuntamen
te com os quadros de votação, organizados pela Secretaria do Tri
bunal Superior, nos termos do disposto no art. 763, 9o do Regimen
to Interno. 

Processo n. 51 

Natureza do processo — D i v i s ã o eleitoral do Estado da P a 
r a í b a . 

Juiz relator — O Sr. min is t ro Carvalho M o u r â o . 

Resolvé-se aprovar, para todos os 
os efeitos legais, as modificações con
tidas no novo plano de divisão do Es
tado da Paraíba em zonas eleitorais, 
organizado pelo Tribunal Regional em 
sessão de 18 de outubro de 1933. 

4° ACÓRDÃO (*) 

V i s t o e relato o novo plano de d iv i são do Estado 
da P a r a í b a em zonas eleitorais, com des ignação das 
varas e ofícios incumbidos do serv iço eleitoral, cons
tante dos editais publicados nos dias 21, 25 e 31 do 
m ê s de outubro p r ó x i m o passado no jorna l A União, 
órgão ofieial do Estado (exemplares a f l s . e f ls ) , 
organizado pelo T r i b u n a l Regional em sessão de 18 
do mesmo m ê s de outubro p r ó x i m o passado e en
viado a este T r i b u n a l Superior , pelo oficio a folhas 
acompanhado da cóp ia autentica de f l s . , para a de
v i d a a u t o r i z a ç ã o ; e 

Considerando que o novo plano, ora sujeito a 
este T r i b u n a l Superior , nada mais é que uma ada-
t ação do p r i m i t i v o plano de d iv i são eleitoral da Re
gião , aprovado por este T r i b u n a l Super ior por a c ó r 
dão de 22 de outubro tle 1932, a folhas, ás no
vas condições creadas na J u s t i ç a local pelas a l tera
ções realizadas na magistratura estadual em vir tude 
dos decretos do interventor federal no Estado, de 
ns . 403 e 428, de 25 de junho e de 18 de outubro 
do corrente ano de 1933, respectivamente; 

Considerando que a a l t e r a ç ã o do p r i m i t i v o plano 
eleitoral , pelo novo, ora sujeito a julgamento, con
siste apenas na i n s t i t u i ç ã o de u m ju i z preparador e 
de u m c a r t ó r i o elei toral no terno de Bre jo do Cruz, 
recentemente restaurado pelo referido decreto do in-^ 
terventor federal, e da a n e x a ç ã o desse novo Juizo 
E le i t o r a l Preparador á 14 a zona da reg ião , bem como 
na c reação de mais uma zona eleitoral na r eg ião (a 
19 a ) , que c o m p r e e n d e r á os m u n i c í p i o s de São João 
de C a r i r í (este, pelo referido decreto, erigido em sóde 
de comarca) e os de Cabaceiras (destacado da 1 1 a zo
na elei toral) , e T a p e r o á (destacado da 9 a ) ; 

Considerando que, na presente a l t e r a ç ã o do plano 
de d iv i são elei toral da r eg ião , foram observadas as 
p r e sc r i ções legais e Cumpridas as i n s t r u ç õ e s emana
das deste T r i b u n a l Super ior ; 

{*) Os acórdãos anteriores foram publicados, no "Boletim 
Eleitoral n. 30 de 1932 e no fasciculo n. II — Les. e Jur. Elei
toral — pge, $46 « seguintes. 
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Considerando que contra a adoção do novo plano 
nenhum recurso foi interposto no prazo da l e i ; 

R E S O L V E o T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i 
toral aprovar," como aprova, as modi f i cações contidas 
no novo plano de d iv i são dp Estado da P a r a í b a ôm 
zonas eleitorais; organizado pelo T r i b u n a l Regional 
em sessão de 18 de outubro do corrente ano de 1933. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , 1 de de
zembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, p re s i 
dente. — Carvalho Mourão, re la tor . (Decisão una 
nime) . 

Plano da divisão do Estado da Paraíba, aprovado pelo 
T . S., em sessão de 1* de dezembro de 1033, a que 
se refere o acórdão supra. 

O desembargador Paulo Hipacio da Silva, presidente do 
Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Paraí
ba, faz saber, a quem interessar, que, em sessão realizada a 
18 do corrente, este Tribunal, em virtude da restauração da 
comarca de São João do Carirí e do termo de Brejo do Cruz, 
resolveu alterar o plano de divisão do Estado em zonas elei
torais, que é o seguinte: 

Plano de divisão do território do Estado da Paraíba em 
zonas eleitorais, tendo-se em vista as alterações feitas pelos 
decretos da interventoria federal ns. 403 e 428, de 25 de ju
nho e 18 de outubro de 1933, respectivamente. 
1° ZONA — Município de João Pessoa, compreendendo as 

sub-prefeituras de Santa Rita e Cabedelo e o muni-
niicipio de Pedra de Fogo. 

Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da 2* Vara da 
Comarca da Capital. 

Cartório eleitoral — O do escrivão, Pedro Ulisses de 
Carvalho. 

Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 
Santa Rita e cartório do escrivão do Juri, com um 
identificador. 

2* ZONA — Municípios de Mamanguape e Sapé. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da comarca de 

Mamanguape. 
Cartório eleitoral — O do escrivão, Antônio da Silva 

Ramos, com um identificador. 
Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 

Sapé e cartório do escrivão do juri, com um iden
tificador. 

3" ZONA — Municípios de Itabaiana, Ingá e Pilar. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 

Itabaiana. 
Cartório eleitoral — O dp escrivão, José Bezerra Ca

valcanti, com um identificador. 
Juizes preparadores — Òs Drs. juizes municipais dos 

termos de Ingá e Pilar e respectivos cartórios do 
Juri, cada um com um identificador. 

4' ZONA — Municípios de Guarabira e Caiçara. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 
Guarabira. 
Cartório eleitoral — O do escrivão, José Epaminodas de 

Araújo, com um identificador. 
5" ZONA — Municípios de Alagôa Grande e Alagôa Nova. 

Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da comarca de 
Alagôa Grande. 

Cartório eleitoral — O. do escrivão, Amelio Lopes Ra-
malho, com um identificador. 

Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 
Alagôa Nova e cartório do escrivão do Juri, com 
um identificador. 

6* ZONA — Municípios de Areia, Esperança e Serraria. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 

Areia. 
Cartório eleitoral — O do escrivão, Augusto de Brito 

Lira, com um identificador. 
Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 

Esperança e cartório do escrivão do Juri, com um 
identificador. 

7* ZONA — Municípios de Bananeiras e Araruna. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da comarca de 

Bananeiras. 

Cartório eleitoral — O do escrivão, José Ramalho Leite, 
com um identificador. 

Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 
Araruna e cartório do escrivão do Juri, com um 
identificador. 

8 a ZONA — Município de Umbuseiro. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 

Umbuseiro. 
Cartório eleitoral — O do escrivão, José Souto Lima, 

com um identificador. 
9 a ZONA — Municípios de Campina Grande e Soledade. 

Juiz eleitoral — O Dr . juiz de direito da Comarca de 
Campina Grande. 

Cartório eleitoral — O do escrivão, Manoel Colaço S-
brinho, com um identificador. 

Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 
Soledade, servindo o cartório do escrivão do Juri, 
com um identificador. 

10" ZONA — Município de Picuí. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 

Picuí. 
Cartório eleitoral — O do escrivão, Pompeu Pessoa da 
Costa, com um identificador. 

11" ZONA — Município de Alagôa do Monteiro. 
Juiz eleitoral — O Dr . juiz de direito da Comarca de 

Alagôa do Monteiro. 
Cartório eleitoral — O do escrivão Epaminondas da 

Silva Azevedo, com um identificador. 
12a Z O N A — Municípios de Patos, Teixeira e Santa Lusia. 

Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 
Patos. 

Cartório eleitoral — O do escrivão, Manoel de Farias 
Leite, com um identificador. 

Juizes preparadores — Os Drs. juizes municipais dos 
termos de Teixeira e Santa Luzia, servindo os res
pectivos cartórios do Juri, cada um com um identifi
cador. 

13a ZONA — Município de Pombal. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 

Pombal. 
Cartório eleitoral — O do escrivão, João Ferreira de 

Queiroga, com um identificador. 
14a ZONA — Município de Catolé do Rocha e Breja do Crus. 

Juiz eleitoral •— O D r . juiz de direito da Comarca de 
Catolé do Rocha. 

Cartório eleitoral — O do escrivão, Venancio Santiago, 
com um identificador. 

Juiz preparador O D r . juiz municipal do termo de 
Brejo do Cruz, servindo o cartório do escrivão do 
Juri, com um identificador. 

15" ZONA — Municípios de Piancó e Misericórdia.. 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 

Piancó 
Cartório eleitoral — O do escrivão, Francisco Lima, com 

um identificador. 
Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 

Misericórdia, servindo o cartório do escrivão do 
Juri, com um idetificador. 

16"ZONA — Municípios de Princesa e Conceição 
Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 

Princesa. 
Cartório eleitoral — O do escrivão, Antônio Rodrigues 

Lima do Amaral, com um identificador. 
17a ZONA — Municípios de Sousa e Antenor Navarro. 

Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da Comarca de 
Sousa. 

Cartório eleitoral — O do escrivão, Manoel da Costa 
Gadelha. 

Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 
Antenor Navarro, servindo o cartório do escrivão 
do Juri, com um identificador. 

18* ZONA — Municípios de Cajaseiras e São José de Pi
ranhas. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca de 
Cajaseiras. 

Cartório eleitoral — O do escrivão, Serafim Waldemiro 
de Albuquerque, com um identificador. 

Juiz preparador — O D r . juiz municipal do termo de 
São José de Piranhas, servindo o cartório do es

crivão do Juri, com um identificador. 
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19* ZONA — Município de São João do Cariri, Cabaceiras e 
Taperoá. 

Juiz eleitoral — O D r . juiz de direito da comarca de 
São João do Carir i . 

Cartório eleitoral — O do escrivão, Manoel Bulcão da 
Silva, com um identificador. 

Juizes preparadores — Os Drs. juizes municipais dos 
termos de Cabaceiras e Taperoá, servindo os res
pectivos cartórios do Juri, cada um com um identi
ficador . 

Para constar, mandei passar o presente, que será afixa
do á porta do edifício, sede deste Tribunal, e publicado no 
jornal oficial do Estado, por 3 vezes, no prazo de 10 dias, 
Dado e passado nesta ciddae de João Pessoa, capital do Es
tado da Paraíba, aos 19 dias do mês de outubro de 1933. 
Eu, Carlos de Albuquerque Belo Filho, secretario do Tribu
nal, o escrevi. — Paulo Hypacio da Silva, presidente. 

NOTA — As alterações consistem da creaçâo de mais uma zona 
eleitoral (19»), compreendendo os municípios de S. João do Cariri, 
Cabaceiras e Taperoá, que, no primitivo plano, pertenciam ás 11a 

e 9» zonas, respectivamente, e do termo de Brejo de Cruz, da 
14" zona. 

Processo n. 135 

Natureza do processo — M a r a n h ã o — Div i são elei toral do 
Estado do M a r a n h ã o . 

Juiz relator — O S r . minis t ro Carvalho M o u r ã o . 

Resolve-se aprovar, para todos os 
efeitos legais as modificações contidas 
no novo plano de divisão do Estado 
do Maranhão, em zonas eleitorais, or
ganizado pelo Tribunal Regional, em 
sessão de 21 de agosto de 1933. 

(*) O 1° acórdão foi publicado no "Boletim Eleitoral" nú
mero 32, de 1932. 

Considerando que contra a adopção do novo plano, 
nenhum recurso foi interposto no prazo da l e i : 

R E S O L V E o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i 
tora l aprovar como aprova, as modi f icações contidas 
no novo plano de d iv i são do Estado do M a r a n h ã o em 
zonas eleitorais, organizado pelo T r i b u n a l Regional 
em sessão de 21 de agosto do corrente ano de 1933. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 24 de 
novembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, p re 
sidente. — Carvalho Mourão, re la tor . (Decisão una
n i m e . ) 

Plano da div isão do 'Estado do IVJaranhão, aprovado pelo 
T . S., em sessão de I o de dezembro de 1933, a que 
se refere o acó rdão supra 

1* e 2" ZONAS — Comarca da Capital — A cidade de São 
Luiz é dividida em duas partes por uma linha, que, 
partindo do mar, sobe pelas travessas Boaventura e 
Quebra Costa, seguindo pela rua Osvaldo Cruz e 
estrada do Ani l , até o lugar denominado " Dois 
Leões" . A o lado esquerdo de quem sobe esta linha, 
ficará a primeira zona; ao lado direito, a segunda 
zona. A primeira zona compreenderá mais o muni
cípio de Alcântara. A segunda mais o restante do 
município da Capital. 

1* zona — Juiz eleitoral — O juiz de direito da Segunda 
Vara da Capital. 

Escrivão — O escrivão do Cível Durval da Silva Soares. 
Juiz preparador e escrivão: 
Alcântara — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
2* zona — Juiz eleitoral — O juiz de direito da Terceira 

Vara da Capital. 
Escrivão — O escrivão do Crime Cypriano de Carvalho. 

3" ZONA — Comarca de Caxias. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

4* ZONA — Comarca de Cururupú — Compreendendo o muni
cípio do mesmo nome e o de Guimarães. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Guimarães — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do 1' ofício. 
5* ZONA — Comarca de Turiassú — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de Carutapéra e respectiva 
cirçunscrição. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Carutapéra — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
6* ZONA — Comarca de Tutoia — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de Barreirinhas e o de 
Araioses. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Barreirinhas — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do 1° ofício. 
Araioses — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
7* ZONA — Comarca de S. Bento — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de 5". Vicente Ferrer e res
pectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
S. Vicente Ferrer — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do I o ofício. 
8* ZONA — Comarca de Pinheiro — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome e respectiva cirçunscrição. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

9 a ZONA — Comarca de Viana — Compreendendo o município 
do mesmo nome, o de Penalva, o de São Pedro e res
pectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

2° ACÓRDÃO (*) 

Vis to e relatado o novo plano de d iv i s ão em zo
nas eleitorais do Estado do M a r a n h ã o , organizado pelo 
Tr ibuna l Regional em sessão de 21 de agosto do cor
rente ano de 1933, publicado no " D i á r i o O f i c i a l " do 
Estado, n ú m e r o s de 28 de agosto, I o e 6 de setembro 
p r ó x i m o passado, e enviado, pelo ofício a f l s . , a este 
Tr ibuna l Superior para a devida a p r o v a ç ã o ; e 

Considerando que o novo plano ora sujeito a este 
Tr ibuna l Superior, nada mais é que uma a d a p t a ç ã o 
do p r i m i t i v o plano de d iv i são elei toral da r eg i ão , 
aprovado por este T r i b u n a l Super ior por a c ó r d ã o de 
12 de novembro de 1932, f l s . , ás novas condições crea-
das na J u s t i ç a Loca l pelas a l t e r ações realizadas na 
magistratura estadual pelo decreto n . 453, de 20 de 
junho do corrente ano, do interventor federal no E s 
tado pelo qual foram restabelecidas as comarcas de 
Codó e I t a p e c u r ú - M i r i m , que hav iam sido supr imidas 
pela reforma j u d i c i á r i a vigente no Estado; 

Considerando que a a l t e r a ç ã o do p r i m i t i v o plano 
eleitoral, pelo novo ora sujeito a julgamento, consiste 
no seguinte: 

I o , são destacados da 12* zona elei toral (Rosár io) 
os termos de I t a p e c u r ú - M i r i m e V á r g e m Grande, que 
passam a const i tuir a 24* zona, creada agora, com 
sede em I t a p e c u r ú - M i r i m ; 

2 o , são destacados da 13* zona (Coroatá) os ter
mos de Codó e Monte-Alegre, que passam a const i tuir 
a 25* zona, t a m b é m creada agora, com sede em Codó; 

Considerando que, na presente a l t e r a ç ã o do plano 
de d iv isão eleitoral da r eg ião , foram observadas as 
p re sc r i ções legais e as i n s t r u ç õ e s emanadas deste T r i 
bunal Super ior ; 
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Juizes preparadores e escrivães: 
Penalva — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
S. Pedro — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
10* ZONA — Comarca de Vitória do Baixo Mearim — Com

preendendo o município do mesmo nome, o de Arari 
e o de Anajatuba. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Ararí — O juiz suplente em exercício € o escrivão do 

I o ofício. 
Anajatuba — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
11* ZONA — Comarca de Pedreiras — Compreendendo o mu

nicípio do mesmo nome, o de Bacabal e o de S. Luiz 
Gonzaga. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Bacabal — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

1° ofício. 
S. Luiz Gonzaga — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do 1° oficio. 
12* ZONA — Comarca de Rosário — Compreendendo o muni

cípio do mesmo, nome, o de Icatú, o de Miritiba, e as 
respectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Icatú — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
Miritiba — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
13* ZONA — Comarca de Coroaiá — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

14* ZONA — Comarca de Flores — Compreendendo o muni
cípio do mesmo nome, o de .S". José dos Maiões e o 
de 5 . Francisco. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
S. José dos Matões — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do I o ofício. 
São Francisco — O juiz suplente em exercício e o es

crivão do 1° ofício. 
15* ZONA — Comarca do Brejo — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de São Bernardo e respec
tivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
São Bernardo — O juiz suplente em exercício e o es

crivão do I o ofício. 
16* ZONA — Comarca de Buriti — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de Curralinho e o de Cha-
padinha. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Curralinho — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o ofício. 
Chapadinha — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do 1° ofício. 
17* ZONA — Comarca de Pastos Bons — Compreendendo o 

município do mesmo nome, o de Barão de Grajaú, 
S. João dos Patos, o de Nova-York e respectiva 
cirçunscrição. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Barão de Grajaú — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do 1° ofício. 
S. João dos Patos — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do 1° ofício. 
Nova York — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do 1° ofício. 
18* ZONA — Comarca de Santo Antônio de Balsas — Com

preendendo o munièípio do mesmo nome, o de Lo-
rêto, o de Vitória do Alto ParncAba e respectivas 
circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Lorêto —; O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
Vitória do Alto Parnaiba — O juiz suplente em exercí

cio e o escrivão do I o ofício. 
19* ZONA — Comarca de Picos — Compreendendo o município 

do mesmo nome e o de Mirador, bem como as res
pectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Mirador — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do 1° ofício. 
20* Z O N A — Comarca de Barra do Corda. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

21* ZONA — Comarca de Grajaú. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 

22° ZONA — Comarca de Carolina — Compreendendo o mu
nicípio do mesmo nome, e o de Riachão. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Riachão — O juiz suplente em exercício e o escrivão do 

I o ofício. 
23* Z O N A — Comarca de Imperatriz — Compreendendo o 

município do mesmo nome e o de Porto Franco. 
Juiz eleitoral —• O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Porto Franco — O juiz suplente em exercício e o escri

vão do I o ofício. 
24* ZONA — Comarca de Itapecurú-Mirim — Compreen

dendo o município do mesmo nome e o de Várgetn 
Grande. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Várgem Grande — O juiz suplente em exercício e o 

escrivão do 1° ofício. 
25* ZONA —• Comarca de Codó — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome e o de Monte Alegre. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da Comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o ofício. 
Juiz preparador e escrivão: 
Monte Alegre — O juiz suplente em exercício e o es

crivão do I o ofício. 

Processo n. 374 

Natureza do processo — Registo do Par t ido Popular Radical 
do Estado do R io de Janeiro. 

B relator — O Sr. desembargador Jo sé Linhares . 

Resolve-se ordenar o registo do 
Partido Popular Radical do Estado do 
Rio de Janeiro, para que possa gozar 
das regalias asseguradas pela legisla
ção eleitoral vigente (Cod, Eleitoral, 
arts. 100 e 101); Regim. Geral, artigos 
94 e 95. 

ACÓRDÃO 

Atendendo a que o Par t ido Popula r Radical exer
c e r á a sua atividade po l í t i c a especialmente dentro do 
t e r r i t ó r i o do Estado do Rio de Janeiro, mas se interes
sa rá , t a m b é m , por tudo quanto diga respeito á pol í t ica 
nacional , visto ter a mesma a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a f i 
nalidades nacionais, segundo o disposto dos estatutos 
(doe. de f l s . ) ; 

Atendendo a que foram observadas as ex igências 
em v igor ; 

R E S O L V E o T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i t o 
ra l , ordenar, como ordena, que se faça o registo do 
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Part ido Popular Radical do Estado do Rio de Janeiro, 
para que possa gozar das regalias asseguradas pelo 
Código E le i t o r a l (arts. 100 e 101), e no Regimento 
Gera l dos J U Í Z O S , Secretarias e C a r t ó r i o s E le i to ra i s 
(arts. 94 e 95). 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 4 de 
ab r i l de 1933 . .— Hermenegüdo de Burros, presidente. 
— José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 

P A R T I D O P O P U L A R R A D I C A L 

Denominação do partido —• Partido Popular Radical. 
Constituição do partido — Organizado nas assembléias 

realizadas nos dias 10 e 11 de março de 1933, sendo nesta 
ultima sessão aprovados os respectivos estatutos. 

O partido adquiriu a sua personalidade jurídica, com a 
inscrição feita em 21 de março de 1933, no Registo de Tí
tulos e Documentos — 3° oficio da comarca de Niterói ( l i 
vro A-2, de Pessoas Juridicas — número de ordem 42). 

Âmbito de ação — O Partido Popular Radical exercerá 
a sua atividade especialmente dentro do Estado do Rio de 
Janeiro, mas se interessará também por tudo que diga res
peito á política nacional. 

Orientação política — Propugnar por um governo demo
crática, participando o povo, quanto possível, de sua orienta
ção política, influindo, quer pelo voto, quer pela iniciativa 
das leis, quer pelo refercndum na marcha do seu governo, 
sendo radicalmente adverso á democracia social ou a qual
quer outra doutrina e ação contrarias á democracia política. 

Õrgãos representativos — Administrado e dirigido por 
um Diretório Central, de nove membros e mais um secretário 
geral, cabendo á mesa do Diretório Central, composto de 
um presidente, um vice-presidente, e um secretário, a repre
sentação ativa, passiva, judicial e extra-judicial do partido, 
havendo, ainda, diretórios municipais e distritais. 

- Sede principal — Rua da Conceição n. 60 — Niterói. 
— Estão arquivados na secretaria deste T. S., um exem

plar dos estatutos do partido e a ata da assembléia geral, de 
11 de março de 19331 

— O registo foi requerido pelo secretário geral, senhor 
J . M . Soares Filho e pelo secretário do Diretoria Central, 
Sr. Laurindo Lengruber Filho. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 
S de abril de 1933. •— Edmundo Barreto Pinto, oficial. — 
Visto. — Gomes de Castro, diretor. 

Processo n. 574 

Natureza do processo — P a r a í b a — Pedido do ju iz efetivo do 
T . R . da P a r a í b a , D r . J o s é Elosculo da Nobrega, para 
aceitar interinamente, o cargo de consultor j u r í d i c o da
quele Estado. 

Juiz relator — O S r . minis t ro Carvalho M o u r ã o . 

Nos termos do art. 7° do Código 
Eleitoral, resolve-se considerar justi
ficado o motivo alegado pelo doutor 
José Flosculo da. Nobrega, para se exo
nerar do cargo de juiz efetivo do T. R. 
da Paraíba. 

ACÓRDÃO 

Tendo presente o oficio a f ls . 2, do presidente do 
Tr ibuna l Regional do Estado da P a r a í b a , no qual 
S. E x . encaminha a este Tr ibuna l Superior requer imen
to do D r . José Flosculo da Nobrega, ju iz efetivo da
quele Tr ibuna l , pedindo au to r i zação para aceitar in te
rinamente o cargo de consultor j u r í d i c o do Estado; e 

Considerando que o dito j u i z jus t i f ica cabalmente 
a, necessidade, em que se achou, de aceitar como acei
tou a 11 do corrente mês de novembro o dito cargo 
para que fo i nomeado pelo .interventor federal no E s 
tado, bem como o fato de n ã o haver para isso s o l i c i 
tado p r é v i a l icença deste T r i b u n a l Superior , pois que 
somente a 18 do corrente ponde ter not ic ia da recente 

dec isão , publ icada no Boletim Eleitoral n . 145, que, 
fixando a verdadeira in t e l igênc ia do art . 7" do Código 
E le i to ra l , declarou depender sempre de tal au to r i zação 
p r é v i a a ace i tação , pelos juizes dos Tr ibuna is E l e i t o 
rais, de cargo i n c o m p a t í v e l com esta sua função ; 

Considerando, entretanto, que o exerc íc io pelo dito 
ju iz , ainda que interinamente, do cargo de consultor 
j u r í d i c o do Estado, demissivel ad nutum, é incompa
t ível com o de ju i z do T r i b u n a l Regional : 

R E S O L V E o T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i 
toral, nos termos do ar t . 7° do Código E le i to ra l , consi
derar just if icado o motivo alegado pelo D r . José F l o s 
culo da Nobrega, para se exonerar do cargo de ju i z 
efetivo do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l do 
Estado da P a r a í b a . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , 28 de no
vembro de 1933. — Hermenegüdo de Barros, presi 
dente. — Carvalho Mourão, re la tor . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

E D I T A I S E A V I S O S 
TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO DISTRITO 

F E D E R A L 

F a ç o publico que o julgamento da ação penal n ú m e r o 
dez, movida pelo D r . procurador regional, contra o senhor 
João Antopio Jacob, e relator o D r . Moraes Sarmento, s e r á 
efetuado na sessão deste T r ibuna l , que se r e a l i z a r á sexta-
fei ra p r ó x i m a , d ia 22 do corrente mês , ás onze horas. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1933. — E u , He r 
m e n e g ü d o de Barros F i l h o , I o aux i l i a r da Secretaria, o es
c r e v i . 

PORTARIAS 
COMISSÃO ESPECIAL D E JUIZES ELEITORAIS 

PORTARIA 

A Comissão Especial de Juizes -Eleitorais: 
Usando da atribuição conferida pelo art. 3°, letra h, do decreto i 

n . 22.397, de 26 de janeiro de 1933, designou o escrevente Joaquim 
Boaventura da Silva Mattos, para substituir, na 6" Zona Eleitoral, 
o escrivão da 2 a Cirçunscrição, nos seus impedimentos ocasionais e 
ausências. 

Registe-se esta portaria, .publicandp-se no "Boletim Eleitoral" 
e dando ciência ao designado. 

Rio de. Janeiro, 14 de dezembro de 1933. — A Comissão Espe
cial, José Duarte Gonçalves da Rocha. 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Cirçunscrição 
PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 6 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

3.051. Orlando Francisco Amaral. 
3.052. Alexandre Galhaith Mendonça. 
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3.053. Hugo Eleoterio da Rocha. 
3.054. Octavio Alves Pereira. 
3.055. Oscar Barcellos Maia. 
3.057. Octavio da Silva Graça. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 7 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

3.058. Nicandro Coutinho Barroso. 
3.059. Ismael de Almeida Santas. 
3.060. Euclydes Baptista de Oliveira. 
3.061. Lucilio de Oliveira. 
3.062. Moacyr Carlos de Gouvêa. 
3.063. Avelino Ferreira Dias. 
3.064. Maria da Luz Marques dos Santos. 
3.065. José Fernandes Pereira. 
3.066. Firmino Simas. 
3.067. Francisco de Assis Moita. 
3.068. Oscar de Carvalho. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

3.069. Júlio Erico Diniz. 
3.070. Joaquim Rodrigues Teixeira. 
3.071. João Alves Pereira. 
3.072. Mario da Silva Gonddmar. 
3.073. Pedro Barbosa de Nazareth. 
3.074. José Ribeiro Magalhães Filho. 
3.075. Henrique Gonzaga. 
3.076. Nelson Campos. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 9 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

3.078. José Corrêa da Silva Noronha. 
INDEFERIDOS : 

3.056. Pericles Cardim de Alencar Ozorií.'. — Por não estar pro
vada a maioridade. 

3.077. Alceu Ferreira de Oliveira. — Por não estar provada a 
maioridade. 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 6 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

5.885. Oscar de Moura Muniz. 
5.886. Manoel de Souza Mloraes. 
5.887. Jayme Fernandes da Silva. 
5.888. Maria Barbosa de Souza Dias. 
5.889. Rubi Ferreira da Silva. 
5.890. João Batista dos Anjos. 
5.891. Antônio Luiz de Oliveira. 
5.892. Francisco Rodrigues de CamargK. 
5.893. Cândido Vellozo. 
5.894. Mario Guimarães. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 9 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

5.895. Carlos Baptista da Silva. 
5.896. Antônio Roque da Costa Filho. 
5.897. Luiz Macedo. 
5.898. Carlos de Almeida Vasconcellos. 

Segunda Cirçunscrição 
QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de SanfAna, Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Cândido Mesquita da Cunha Lobo 

Escrivão — Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E U D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

4.284. Joselina Monteiro Dames. 
4.285. Jayme Domingues da Silva. 

4.286. Hermes Sabino. 

4.287. Ruy Accioly Tenorio. 

INDEFERIDO : 

4.283. João Pereira Grillo Filho. 

SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Andaraf, Meyer e Engenho Novo) 

Juiz — Dr. Martinho Garcoz Caldas Barreto 

Escrivão — Francisco Farias 
Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 1 D E D E Z E M B R O 

D E 1933 

7.237. Francisco Alfredo de Oliveira Pereira. 
7.238. Manoel Teixeira da Fonseca Filho. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 2 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

7.239. Anis Murad. 
7.240. Elygio Fernandes de Araújo. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 4 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

7.241. Thales Curada. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 7 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

7.243. Henrique Moreira Couto. 
7.244. Manoel Diogo Martins. 
7.245. Ernestina Roque da Costa Ferreira. 
7.246. Maurício Carlos Garcia de Miranda. 
7.247. Augusta Lessa. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 9 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

7.248. Paulo Tarso Pereira de Moura Castro. 
7.249. Manoel Cordeiro Junkfr. 
7.250. Fernando Antônio Fernandes. 
7.251. Hemar da Paixão. 
7.252. Arthur José do Nascimento. 
7.255. Joaquim Mariano Netto. 
7.256. Emmanuel Andrade Mello. 
7.259. Flavio Magalhães. 
7.260. Ruy Prestes Beyrodt. 
7.261. Yeddo Farias de Vargas Campos. 
7.263. Juventino Fttrtunato Rodrigues dos Santos. 
7.264. Américo Francisco Barbosa. 
7.265. Angelina Gomes de Lacerda. 
7.266. Adelino Alves Ferreira. { 

7.267. Manoel Machado Fagundes. 
7.268. Arthur Marques Gaspar. ' . 
7.269. Hylas Leal. 
7.270. Benedicto de Mesquita. 
7.271. Luiz Corrêa dos Santos. 
7.272. Oswaldo Gomes Araújo. 
7.273. Cândido Leal. 
7.274. Manoel Guilherme Sanchez de Abreu. 
7.275. Jandyriara Monteiro Lanzellotti. 
7.276. Maldonado Alves. 
7.277. Nelson Pereira da Silva. 
7.279. João Francisco Rosas. 
7.280. Oswaldo Kallut. 
7.281. João Augusto de Freitas. 
7.283. Elpidio Corrêa de Mattos. 
7.284. Júlio Marques Salgado. 
7.286. Francisco José da Cruz. 

INDEFERIDOS : 

7.253. Antônio Rodrigues de. Azevedo. 
7.254. João Baptista d'Ávila França. 
7.257. Durval de Oliveira e Silva. 
7.258. Norival Telles. 
7.262. José Pinto. 
7.278. Jandyra Corrêa de Mendonça. 
7.282. Murilo Nogueira de Oliveira. 
7.285. Álvaro Barbosa. 



3044 Sábado 16 B O L E T I M E L E I T O R A L Dezembro de 1933 

Terceira Cirçunscrição 

SÉTIMA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Piedade, Inhaúma, Irajá e Penha) 

Juiz — Dr. Toscano Spinola 

Escrivão — Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 13 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

6.173 Antônio José Fernandes. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 3 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.222. José Rodrigues da França. 
6.223. Henock Japhet de Medeiros Muniz. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 4 D E N O V E M B R O 

D E 1933 

6.225. Dagoberto Pinto da Fonseca. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 6 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.227. Aulo Venancio Cantalice. ' 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 11 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.228. Lauro Amaro Barbosa Moreira. 
6.229. Marcelino Thomaz Pinto. 
6.230. Mario Irineu da Rosa. 
6.231. Pedro Pinto de Siqueira. 
6.232. Paulino Figueiredo Monteiro. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 13 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.233. Aly de Oliveira Telles. 
6.235. Durvalino Caires. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 14 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.236. Gastão Soares Baeta. 
6.237. Florindo Nesi. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C F - O D E 17 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.238. Aurora Reis Marques. 
6.239. Alcides dos Santos Lopes. 
6.240. Wenceslau da Silva Faria. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 20 D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.241. José Raymundo Ferreira Bastos. 
'6.242. Benedicto Waldemar Saltoris. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 22 - D E N O V E M B R O 
D E 1933 

6.243. Leonor Dantas Rodrigues. 
6.244. Hilda Dantas Rodrigues. 
6.245. Isabel Belisario dos Santos. 
6.246. Fernando José Coelho. 
6.247. Antônio Januário de Assumpção. 
6.248. Egydio Freire Bragança. 
6.249. Moacyr Amaral dos Santos. 

PROCESSOS COM EXIGÊNCIAS : 

6.221. José Faria da Silva. 
6.224. Joaquim Cândido Batista Noronha. 
6.226. João de Almeida Araújo. 
6.234. Joaquim de Macedo Veras. 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
JUÍZO da 1* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

1 
J O S E ; R A N G E L D E C E R Q U E I R A (22.106), filho de Vicente 

Vieira de Cerqueira e de Adelia Rangel de Cerqueira, nascido a 
29 de agosto de 1900, em Jaraguá, Maceió (Estado de Alagoas), 
contador, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Candelária. (Qualificação ex-officio, B . E . 28 n. 22.122.) 

E R N E S T O D I A S D E C A S T R O (22.105), filho de Antônio Dias 
de Castro e de Bellarmina Umbelina de Sá Freire, nascido a 31 
de julho de 1896, no Distrito Federal, funcionário público, sol
teiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Candelá
ria. (Qualificação ex-officio, B . E . 23, n. 4.104.) 

M A R I O R I B E I R O D A S I L V A (3.670), filho de Francisco R i 
beiro da Silva e de Emirena Ribeiro da Silva, nascido a 6 de 
abril de 1883, na Cidade de Oliveira (Estado de Minas Gerais), 
funcionário público, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de São José. (Qualificação ex-officio, B . E . 23 
n. 9.217.) 

A R G E M I R O D A M O T T A E S I L V A (7.460), filho de José da 
Motta e Silva e de Maria de Oliveira Motta, nascido a 24 de 
maio de 1888, no Distrito Federal, funcionário público, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Sacramento. 
(Qualificação cx-officio, B . E . 22 n. 6.117.) 

A D H E R B A L D ' O L I V E I R A Z A M B R A (22.107), filho de Luiz 
Norberto Carlos Zambra e de Claudina Josephina Pimenta Zam-
bra, nascido a 10 de abril de 1881, na Capital Federal, comisario, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Cande
lária. (Qualificação ex-officio, B . E . 13, n. 1.655.) 

A L F R E D O G O M E S J Ú N I O R (22.108), filho de Alfredo Pau
lino Gomes e de Elisa Dutra de Alvarenga, nascido a 4 de abril 
de 1892, em Juiz de Fora (Estado de Minas Gerais), cirurgião 
dentista, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
São José. (Qualificação requerida.) 

M A R I A E U G E N I A D A S I L V A (22.112), filha de Manoel Joa
quim do Valle e de Paula Maria do Valle, nascida a 14 de no
vembro de 1881, em Aracaju (Estado de Sergipe), domestica, 
casada, com domicilio eleitoral no distrito municipal de São 
José. (Qualificação requerida.) 

T H E O D O R O C A E T A N O A L V E S (1.960), filho de Ernesto Cae
tano Alves e de Marcellina Alves, nascido a 29 de novembro de 
1882, na Cidade de Vassouras (Estado do Rio de Janeiro), fun
cionário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Candelária. (Qualificação ex-officio, B . E . 21 
n. 2.306.) 

M A N O E L F L O R E S (22.110), filho de Leonardo Severo Flores 
e de Maria Francisca Flores, nascido a 8 de abril de 1907, em 
Campos (Estado do Rio de Janeiro), estudante, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Candelária. (Qua
lificação requerida.) 

Á L V A R O A L V A R E S D E A L M E I D A N E V E S (22.111), filho de 
José Rodrigues Neves e de Maria Rita Rodrigues Neves, nas
cido a 22 de março de 1886, no Distrito Federal, funcionário pú
blico, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Sacramento. (Qualificação cx-officio, B . E . 22 n. 6.744.) 

F R A N C I S C O L E O P O L D O C A R N E I R O D A S I L V A (19.609), 
filho de Francisco José Carneiro da Silva e de Maria Adelina 
Carneiro da Silva, nascido a 15 de janeiro de 1898, em Páo 
d'Alho (Estado de Pernambuco), funcionário público, solteiro, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Candelária. 
( Qualificação requerida.) 

L U I Z DOS S A N T O S (22.109), filho de Antônio dos Santos e de 
Maria da Silva, nascido a 4 de agosto de 1899, no Distrito Fe
deral, funcionário público, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de São José. (Qualificação ex-offiáo, B . E . 
23 n. 3.165.) 
Distrito Federal, aos 13 de dezembro de 1933. —Carlos Wal

demar de Figueiredo. 

Imprensa Nacional (Ofic ina» do Calanomço) 

RIO DE JANEIRO 




